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Requerimento nº 23 de 2020 

“Solicita a aquisição de uma ambulância que fique inteira-

mente à disposição do Hospital Municipal.” 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, a vereadora que este subscreve 

fundamentada no regimento interno, solicita que seja oficiado ao Excelentíssimo Prefei-

to de Quirinópolis com cópia para a Secretária de Saúde, solicitando a aquisição de 

uma ambulância que fique inteiramente à disposição do Hospital Municipal. 

Sabemos que os serviços do Samu dependem de uma gestão unifica-

da e não pode transportar pacientes do hospital para casa. Considerando que, muitos 

pacientes após receberem atendimento medico e serem liberados para casa, acabam 

voltando a pé, e em sua maioria idosos e pessoas com saúde debilitada. É importante 

evidenciar que essa ambulância trará um maior conforto aos pacientes que estão inter-

nados e necessitam se deslocar para fazer exames em outro hospital. 

Esta solicitação visa beneficiar a comunidade quirinopolina, pela gran-

de demanda e para facilitar o acesso às pessoas junto à saúde. 

  

Nestes termos, pede e espera aprovação. 

                                   

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, aos 06 dias do mês de feverei-

ro de 2020. 

 

ANDRÉA ENFERMEIRA 
VEREADORA 

https://sapl.quirinopolis.go.leg.br/materia/1349

